
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Atenta a 

crescente preponderância da Linha SNS 24 na gestão do acesso dos  

COMUNICADO CONJUNTO 

12 DE AGOSTO DE 2024 

ERS, ASAE E INFARMED realizam ações 

conjuntas no âmbito do combate a práticas 

ilegais de cuidados de saúde na área da 

estética  
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2 
NOTAS À COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

A Entidade Reguladora da Saúde (ERS), a Autoridade de Segurança Alimentar 

e Económica (ASAE) e o INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde, I.P., face ao aumento das queixas relacionadas com 

alegadas práticas de cuidados de saúde por pessoal não habilitado, têm vindo a 

desenvolver ações conjuntas, de forma a potenciar uma atuação eficaz na 

defesa dos direitos e segurança dos cidadãos e no combate ao exercício ilegal 

na área da estética. 

Das ações de fiscalização já realizadas relacionadas com alegadas práticas de 

cuidados de saúde na área da estética, destaca-se a identificação de: 

 

(i) profissionais não habilitados, nomeadamente detentores de 

certificados emitidos por escolas/centros de formação da área da 

estética sem reconhecimento habilitante; 

(ii) em estabelecimentos que não asseguram o cumprimento de 

requisitos legais e regulamentares de abertura, funcionamento e 

exercício; 

(iii) com utilização de medicamentos e dispositivos médicos de uso 

restrito a determinados grupos profissionais de saúde; 

 

Refere-se, igualmente, que esta cooperação procura sensibilizar os operadores 
do mercado e os destinatários de tais serviços, para as práticas ilegais 
identificadas, alertando-se os utentes para a necessidade da confirmação prévia 
das qualificações profissionais deste tipo de prestadores de serviços 
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© Entidade Reguladora da Saúde, Porto, 
Portugal, 2024  

A reprodução de partes do conteúdo deste 
documento é autorizada, exceto para fins 
comerciais, desde que mencionando a ERS 
como autora, o título do documento, o ano 
de publicação e a referência “Porto, 
Portugal”.  

Na execução deste documento foi 
atendida a privacidade dos titulares de 
dados pessoais. O tratamento destes 
dados cumpriu as normas relativas à sua 
proteção, nomeadamente as constantes 
do Regulamento Geral de Proteção de 
dados (RGPD). 
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